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EXTRATO DE CONTRATO N°012/2022 
Dispensa de Licitação nº 018/2022 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, CNPJ N° 14.764.122/0001-69, com sede à 
Rua Porto Alegre N° 179, Fátima – To, CEP: 77555-
000, representado por sua atual Gestora Francisca 
Joilma Patrício Farias Andrade, portadora do RG n° 
761.990 2° via, CPF n° 010.674.181-05 residente e 
domiciliada na Cidade de Fátima - TO. 
Contratado: PINTURA NEVES – JOSE NEVES DE 
OLIVEIRA 86157639172 inscrita no CNPJ: 
43.160.710/0001-91 com sede na RUA 10 VILA 
TOCANTINS FÁTIMA - TO, REPRESENTADA PELO 
SENHOR  JOSE NEVES DE OLIVEIRA, CPF: 
861.576.391-72. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REMOÇÃO DE 300 
M2 DE PISO CERÂMICO, ASSENTAMENTO DE 300 
M2 DE PISO CERÂMICO E MANUTENÇÃO NA 
ENCANAÇÃO EXTERNA DO PREDIO CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ZE 
RODRIGUES DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA - TO, de 
acordo com o Anexo I, do Processo Administrativo 

1562/2022. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  
ao contratado o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), pagos após a execução dos 
serviços ou conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  a partir da sua assinatura sera até 
31/12/2022, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária: 

Dotação 
Orçamentária 

08.122.0003.2067 

Elemento de Despesa 3.3.90.39 

Fonte de Recurso 
 

1.500,0000 

 
Foro: Comarca de Porto Nacional – TO. Fátima, 
Estado do Tocantins, em 05 de setembro de 2022. 

 
FRANCISCA JOILMA PATRICIO FARIAS ANDRADE 

Fundo Municipal de Assistência Social 
 

EXTRATO DE CONTRATO N 013/2022 
Dispensa de Licitação nº 019/2022 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, CNPJ N° 14.764.122/0001-69, com sede à 
Rua Porto Alegre N° 179, Fátima – To, CEP: 77555-
000, representado por sua atual Gestora Francisca 
Joilma Patrício Farias Andrade, portadora do RG n° 
761.990 2° via, CPF n° 010.674.181-05 residente e 
domiciliada na Cidade de Fátima - TO. 
Contratado: IVANES ALVES DA SILVA 56061684134 
inscrita no CNPJ: 27.409.314/0001-07 com sede na 
RUA MANOEL ATHAIDES 275 / CENTRO / 
ARAGUACEMA - TO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 

ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSUTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA NO PLANEJAMENTO E NA 
GESTÃO, ELABORAÇÃO, E AVALIAÇÃO DOS 
PROGRAMAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA - TO, de acordo com o Anexo I, do Processo 
Administrativo 1411/2022. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  
ao contratado o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), pagos em 04 parcelas de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), pagos após a execução mensal dos 
serviços ou conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  a partir da sua assinatura sera até 
31/12/2022, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária: 

Dotação 
Orçamentária 

08.122.0003.2067 

Elemento de Despesa 3.3.90.39 

Fonte de Recurso 
 

1.500,0000 

 
Foro: Comarca de Porto Nacional – TO. Fátima, 
Estado do Tocantins, em 05 de setembro de 2022. 

 
FRANCISCA JOILMA PATRICIO FARIAS ANDRADE 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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